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PARTE H

 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE SETÚBAL

Aviso n.º 7991/2017

Procedimento concursal comum para o preenchimento de 
dois lugares vagos no mapa de pessoal de 2017, para a ca-
tegoria/carreira de assistente operacional, na área de agro-
pecuária.
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por deliberação do 

Conselho Diretivo da Associação de Municípios da Região de Setúbal 
(doravante AMRS), de 29 de maio de 2017, encontra -se aberto pelo prazo 
de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso do 
Diário da República, procedimento concursal comum para a ocupação, 
em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo 
indeterminado, de dois postos de trabalho vagos no mapa de pessoal 
aprovado, para o desempenho de funções inerentes à categoria/carreira 
de assistente operacional, na área da agropecuária.

1 — Âmbito do Recrutamento:
1.1 — O recrutamento é feito entre trabalhadores com relação jurídica 

de emprego público por tempo indeterminado (n.º 3 do art. 30.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20/6).

1.2 — Tendo em conta o princípio da boa administração, consagrado 
no artigo 5.º do Código do Procedimento Administrativo, que deve 
presidir à atividade desta associação de municípios, no caso de impos-
sibilidade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto 
no número anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público a termo ou sem relação jurídica 
de emprego público, nos termos do n.º 4 do art. 30.º da Lei Geral de 
Trabalho em Funções Públicas (Lei n.º 35/2014 de 20 de junho).

2 — Candidaturas e admissão:
2.1 — Só podem ser admitidos ao procedimento de recrutamento e 

seleção os candidatos que satisfaçam cumulativamente os requisitos 
gerais e os requisitos especiais exigidos no respetivo anúncio de abertura, 
tendo em vista o provimento dos lugares a preencher;

2.2 — São requisitos gerais de admissão ao procedimento:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Possuir as habilitações literárias exigidas: a titularidade da esco-

laridade obrigatória (4 anos de escolaridade para indivíduos nascidos 
até 31 de dezembro de 1966, 6 anos de escolaridade para indivíduos 
nascidos entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980, 9 anos 
de escolaridade para indivíduos nascidos entre 1 de janeiro de 1981 
e 31 de dezembro de 1994 e 12 anos de escolaridade para indivíduos 
nascidos após 1 de janeiro de 1995);

d) Não estar inibido para o exercício de funções a que se candidata;
e) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função (atividades agropecuárias enunciadas no n.º 12) e 
ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

2.3 — Constitui requisito especial a experiência na área, considerando 
as funções elencadas no ponto 12, comprovada pelo curriculum vitae, 
apresentado nos termos do ponto 3.7.2.

2.4 — Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos nú-
meros anteriores até ao termo do prazo fixado para a apresentação de 
candidaturas.

3 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do Conselho 
Diretivo da Associação de Municípios da Região de Setúbal, sita na 
Av. Dr. Manuel de Arriaga, n.º 6, 2.º esq., 2900 -473 Setúbal, no qual 
deverão constar os seguintes elementos:

3.1 — Identificação completa (nome, data de nascimento, naturali-
dade, filiação, estado civil, nacionalidade, número, número de Cartão 
de Cidadão com respetiva data de validade (ou número, data e serviço 
emissor do Bilhete de Identidade), número de identificação fiscal, profis-
são, residência, código postal, contacto telefónico e endereço eletrónico);

3.2 — Habilitações académicas;
3.3 — Identificação do concurso a que se candidata, assim como do 

Diário da República em que foi publicado o presente aviso;
3.4 — Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação 

do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste 
caso, devidamente comprovados;

3.5 — Os (as) candidatos (as) com deficiência, devem declarar o res-
petivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, bem como o processo 
de seleção adequado, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de 
comunicação/expressão (faz -se notar que as funções a desempenhar, 
elencadas no ponto 12, estão associadas às atividades agropecuárias);

3.6 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico, 
devendo a entrega ser efetuada nos termos do n.º 5;

3.7 — O requerimento de candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

3.7.1 — Documento comprovativo das habilitações literárias, me-
diante fotocópia simples e legível do certificado autêntico.

3.7.2 — Curriculum vitae devidamente datado e assinado. A formação 
profissional mencionada no Curriculum vitae deverá ser comprovada por 
fotocópia simples e legível, sob pena das respetivas ações de formação 
não serem consideradas.

3.7.3 — Declaração devidamente autenticada e atualizada emitida 
pelo organismo ou serviço público a que se encontra vinculado, da 
qual conste, inequivocamente, a natureza do vínculo, carreira/categoria 
de que é titular e o respetivo tempo de serviço, bem como a descrição 
das atividades que executa ou que executou, a avaliação do desempe-
nho obtida nos últimos três anos que cumpriu ou executou atividades 
idênticas ao posto de trabalho a concurso e, na sua ausência, o motivo 
que determinou tal facto (apenas para os candidatos com prévia relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado).

4 — Os candidatos poderão juntar ao requerimento de candidatura 
fotocópia simples do cartão de cidadão ou do bilhete de identidade vá-
lido. Caso optem por não o fazer, devem exibir os mesmos documentos 
aquando da entrega do requerimento, a fim de serem confirmados os 
dados constantes dos mesmos.

5 — Apresentação de candidaturas: Entrega em mão na Sede da 
AMRS, de 2.ª a 6.ª feira, entre as 9:00h e as 12:30h e as 14:00h e as 
17:00h ou remetido por correio registado, com aviso de receção, para 
Avenida Dr. Manuel de Arriaga, n.º 6, 2.º Esq. 2900 -473 Setúbal.

6 — Validade do concurso: O concurso é válido para as vagas indi-
cadas e caducam com o seu preenchimento.

7 — O local de trabalho: Quinta de S. Paulo, sita da Estrada das 
Machadas, CCI 2202, 2900 -467 Setúbal;

8 — Prazo de candidatura: (10) dez dias úteis após a publicação do 
Aviso no Diário da República;

9 — Horário de trabalho: 2.ª a 6.ª feira, das 9:00 horas às 12:30 horas 
e das 14:00 horas às 17:30 horas, num total de 35 horas semanais;

10 — Remuneração mensal: Correspondente à Posição Remunerató-
ria 1.ª e ao Nível Remuneratório 1 (RMMG — Remuneração Mínima 
Mensal Garantida);

11 — Tipo de contrato: Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
por tempo indeterminado;

12 — As funções a desempenhar são:
12.1 — Assegurar a vigilância das instalações da Quinta de S. Paulo;
12.2 — Assegurar as tarefas inerentes ao funcionamento da Quinta 

Pedagógica, nomeadamente:
a) Alimentação e higienização dos animais;
b) Limpeza e manutenção do estábulo e da cerca onde se colocam os 

animais a serem visitados pelas crianças das escolas;
c) Verificação do controlo sanitário dos animais;
d) Manutenção dos relvados e dos canteiros;
e) Plantação e tratamento das espécies da horta;
f) Tratamento das árvores de fruto existente no pomar;
g) Semear e cuidar das pastagens para os animais.

12.3 — Limpeza das zonas envolventes dos conventos de S. Paulo 
e Capuchos

12.4 — Manutenção e limpeza do Parque de Merendas existente na 
Quinta de S. Paulo;

12.5 — Controlo e manutenção das instalações, maquinaria e equi-
pamentos agrícolas;

13 — O júri de seleção é constituído por,
Presidente — Secretária Geral, Maria de Fátima Mourinho;
1.º Vogal Efetivo — Assistente técnico, Aldina Sérgio (que substitui 

o Presidente nas ausências e/ou impedimentos);
2.º Vogal Efetivo — Assistente operacional, Maria Fernanda de Jesus 

Simões
1.º Vogal Suplente — Assistente técnico, Pedro Gonçalves;
2.º Vogal Suplente — Téc superior, Dina Teles Santos.
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14 — Métodos de seleção:
14.1 — Nos termos do artigo 7.º, n.º 1, do Regulamento da AMRS, 

os métodos de seleção a utilizar serão os seguintes e com a seguinte 
valoração, tendo cada um deles caráter eliminatório:

i)  Prova prática de conhecimentos específicos (60 %);
ii) Entrevista profissional de seleção (40 %).

14.2 — A Prova prática de conhecimentos tem duração de 60 minutos 
e consiste:

i) Utilização da motosserra;
ii) Corte da relva com máquina e roçadora;
iii) Higienização dos animais e limpeza do estábulo;
iv) Reparação de pequenas roturas no sistema de rega;
v)  Preparação da terra para plantação de espécies hortícolas.

14.3 — A Entrevista de avaliação profissional (EPS) tem duração 
máxima de 30 minutos.

14.4 — Os subcritérios de avaliação da prova prática de conhecimen-
tos (PC) são avaliados, numa escala de 0 a 20 valores, em cada um dos 
conhecimentos práticos demonstrados, e será classificada através dos 
níveis classificativos de:

Elevado — 20 valores;
Bom — 16 valores;
Suficiente — 12 valores;
Reduzido — 8 valores;
Insuficiente — 4 valores.

14.5 — Os subcritérios de avaliação da Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS) são avaliados, numa escala de 0 a 20 valores, com os 
mesmos níveis classificativos da Prova prática de conhecimentos, e 
consistem no seguinte:

1) Motivação para o lugar — 50 %;
2) Dinamismo demonstrado — 50 %.

14.6 — A valoração final será efetuada de acordo com a seguinte 
fórmula:

VF = PC (60 %) + EPS (40 %)

em que:
VF = Valorização final;
PC = Prova de conhecimentos;
EPS = Entrevista profissional de seleção.

14.7 — São excluídos (as) os candidatos (as) que tiverem uma clas-
sificação inferior a dez em qualquer uma das provas (as classificações 
iguais ou superiores a 9,5 são arredondadas para 10).

15 — Preferência: Em caso de igualdade de classificação, preferem, 
por esta ordem, os (as) candidatos (as) que se encontrem nas situações 
a que alude o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, os que obtiverem melhor classificação na prova prática de 
conhecimentos, ou os (as) que obtiverem melhor classificação na en-
trevista profissional.

16 — Em caso de admissão, a deliberação, acompanhada do teor 
integral da sua fundamentação é notificada aos restantes candidatos (as).

17 — Publicitação: Publicação de Aviso no Diário da República, 
2.ª série, num dos jornais diários de expansão nacional, sítio da Internet 
da AMRS e no BEP.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de descriminação.

22 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Manuel Marques Garcia.

310601322 

 COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO TÂMEGA E SOUSA

Declaração de Retificação n.º 462/2017
Tendo sido detetado um erro no aviso (extrato) n.º 6030/2016, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 91, de 11 de maio de 2016, 
procede -se à retificação do mesmo.

Assim, no mesmo aviso, onde se lê «com efeitos a 7 de março de 
2916» deve ler -se «7 de março de 2016».

21 de junho de 2017. — O Primeiro Secretário da Comunidade Inter-
municipal do Tâmega e Sousa, Alírio Fernando Ribeiro da Costa.

310584784 

 MUNICÍPIO DE ALENQUER

Edital n.º 492/2017

Regulamento de Funcionamento e Utilização
do Centro de Empreendedorismo

de Inovação de Alenquer — “Alen-Quer-Inovar”
Pedro Miguel Ferreira Folgado, Presidente da Câmara Municipal de 

Alenquer, no uso da competência que lhe é atribuída pela alínea t) do 
n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, torna público, que após consulta pública por um 
período de 30 dias úteis, conforme determinado no artigo 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), a Assembleia Muni-
cipal, na sua sessão de 29 de abril de 2017, sob proposta da Câmara 
Municipal aprovada na sua reunião ordinária realizada no dia 20 do 
mesmo mês, aprovou o Regulamento de Funcionamento e Utilização 
do Centro de Empreendedorismo de Inovação de Alenquer — “ALEN-
QUER-INOVAR”.

Mais torna público, que o referido Regulamento entrará em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Assim, e em observação ao disposto no n.º 1 do artigo 56.º do Anexo I
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprova o Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, conjugado com o artigo 139.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 07 de janeiro, dá-se publicidade ao referido regulamento, cujo texto 
ora se publica.

Para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo, publicado no Diário de 
República e será objeto de divulgação na página eletrónica do Município.

E eu, (Ana Isabel da Cruz Brázia), Diretora do Departamento Admi-
nistrativo e Financeiro, o subscrevo.

12 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. Pedro Miguel 
Ferreira Folgado.

Regulamento de Funcionamento e Utilização
do Centro de Empreendedorismo

de Inovação de Alenquer — “Alen-Quer-Inovar”

Preâmbulo
O empreendedorismo é considerado um importante pilar da economia 

e uma forma de promover o autoemprego e o desenvolvimento eco-
nómico. A globalização e as tecnologias da comunicação criam novas 
oportunidades para os jovens iniciarem os seus projetos empresariais e 
competirem no mundo global.

No entanto, as dificuldades na implementação de novos projetos 
constituem barreiras que limitam a criação de novas empresas e a sua 
implantação no mercado.

Neste sentido, torna-se fundamental que as entidades públicas e pri-
vadas possam concertar sinergias no sentido de criar condições mais 
favoráveis à criação e implementação de novos projetos empresariais e 
ao fomento do empreendedorismo.

Neste sentido, o município de Alenquer, no âmbito das atribuições pre-
vistas na alínea m) do n.º 2 do artigo 23.º e alínea ff) n.º 1 do artigo 33.º,
ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprovou o regime 
jurídico das autarquias locais, apoia e promove o desenvolvimento de 
atividades de interesse municipal, incluindo as de natureza económica, 
que visem o fomento de práticas de empreendedorismo e de iniciativas 
de investimento empresarial, que contribuam para dinamizar a economia 
local, revigorando o seu tecido empresarial, através da criação de auto 
emprego sustentável e qualificado.

O projeto “Alen_Quer_Inovar” insere-se num conjunto de políticas 
públicas municipais que permite a criação de um ecossistema favorável 
ao desenvolvimento de práticas de inovação municipal e empreendedo-
rismo, suportada através de uma rede municipal, com base num regu-
lamento próprio em vigor, denominado “Rede Municipal de Inovação 
e Empreendedorismo do Concelho de Alenquer” publicado no Diário 
da República n.º 227, de 25 de novembro de 2016, que define o acesso, 
o funcionamento e as condições de utilização dos diferentes espaços, 
colocados à disposição dos potenciais interessados, destinados à prática 
de inovação e empreendedorismo.


